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PARECER JURíDICO Srbr Llcüçâo

CONSULENTE: A Prefeita do Município de Tacaimbó

CONSULTA: Possibilidade legalpara a Contratação artística do cantor Vitor Vaqueiro para

realização de ãpresentação musical, com duração de th30min, no dia 12 de abril de

2026, destinada a abrilhantar a Tradicional Cavalgada do Maxixe pelo Município de

Taca imbó-PE, nos termos do aft. 74, inciso ll, da Lei 74.L33|2OZL.

EM ENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGI BILIDADE DE

LICITAçÃO PARA CONTRATAçÂO DE ARTISTA. ARI 74,

tNCtso il, DA LEt 14.133/2021. tNEX|GtBtLtDADE Ne

00013/2026.

O Parecer exposto a seguir é dotado de caráter eminentemente opinativo,

tendo por finalidade apresentar os aspe€tos técnico-jurídicos acerca das providências

legais essenciais à abertura do procedimento de inexigibilidade para a contratação de

profissionais do setor artístico.

Essencialmente, deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei

de Licitações elenca de forma nítida, valendo salientar que devem ser visualizados como

um todo e não como artigos esparsos. lsso porque necessitam serem atendidos não

apênas os requisitos.dos arts.72 e.,74, mas ta mbéÍIl do ar!. 94 e. dqmais disposições da

Lei 14.13312021, além ds p!.irEípios qie ite8Pm o Direito.Administrativo Pátrio.

Destarte, insta mencignar que a aüvidade jurídica desenvolvida pela

Procuradoria limita-se à índicação das questões técnico-jurídicas, ressaltando-se que a

verificaçãoda conveniência e oportunidade e o cumprimento das diretrizes ora traçadas,

cabem ao ordenador de despesas.

Primeiramente, destaco competir e este Consultor Jurídico, nos termos do

art.72, inciso lll, prestar consultoria sob o prisma estritamente.lurídico, não cabendo

adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos âtos

edm inistrativos, reservados àesfera discricioná ria da Adm inistra dora Pública legalmente

competente. Tampouco cabe a esta consultoria examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, saliento que a

presente manifestação apresêntâ natuÍeza meÍamente opinativa e, por tal moüvo, as

orientações apresentadas não se tornam vinculantes ao testor público, o qual pode,
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Consultoria J urídica.

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmente destacar que, a

Consütuição Federal, em seu art. 37, inciso XXl, impõe como regra o procedimento

licitâtório, deixando como exceções exclusivamente os casos previstos na lêgislaçâo

específi ca, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao sêguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, manüdas as condições efeüvas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permiürá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obri8ações.

(grifos do subscritor).

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lel 14.I331702L, que

perm ite dois tr pos de exceção à regra que obriga a realazação de certa m e licitatório. São

os casos de dispensa e os de inexigibilidade de licitaçã0. '

Consoante Marçal Justen Filho:

Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haveÉ

critério obietivo de iulgamento. Será impossível identificar um ângulo

único e determinado para diferenciar as performances artísücas Daí a

caracterizafo da inviabilidade de competição (grifos do subscritor)r'

Nesse diapasão, conforme previsto no art 74, inciso ll, da Let 74 73312022].:

Att. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição' em

esPecial nos casos de:

1 JUSTEN FILHO, Marçal ComentáÍios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas São Pau lo,

Íhomson Reuters Brasil, 2. ed, 2023, p 1011'
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ll - contratação de profissional do setor artísticô, d

meio de empresário exclusivo, desde que consagrâdo pela crítica
especializada ou pela opinião pública (grifos do subscritor).

Da leitura do dispositivo, depreende-se a existência de três pressupostos

legais para a regularidade da inexigibilidade de licitação no caso dê contratação de

artistas, a saber:

1) Que o serviço seja de um artista profissional;

2) Que a contratação seja realizada diretamente ou mediante empresário exclusivo;e

3) Que o artsta se;a consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública

Registra-se que nem toda contratação de artistas deve se processar por

inexigibilidade de licitação, devendo-se, primeiramente, invesügar se o artista a ser

contratado é profissional, excluindo-se a possibilidade de contratação direta de artistas

amadores. Somente os profissionais, estabelecidos pelos parâmetros existentes em cada

aüvidade, podem ser contratados com fundamento nesse dispositivo.

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário para a

demonstração de seu profissionalÍsmo. valemo.nos da lição do ilustre mestre Jorge

Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum, 6e ed,

p.726:

Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou

executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, pâra efeito de

exibição ou divulgação pública, por meios de comunicação de massa

ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública.

A segunda questão diz respeito à contratação direta do artista ou por meio

de empresário exclusivo. Como se vê, contratação direta somente poderá ser realizada

pela Admanistração Pública com o próprio artista, ou através de empresário que detenha

contrato de exclusividade para todo e qualquer evento por ele produzido.

É importante salientar que a legislação supracitada também prevê, no art.

74, § 2e, o conceito de empresário exclusivo:

Art. 74, § 2e Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo,

considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica gtr
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou

em Estado especÍfico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidadê por meio de
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empresário com rêpresentação restrita a êvento ou local específico

(grifos do subcritor).

A terceira questão se refere consagração artística pela critrca especializada.

Esse requisito deve ser demonstrado através de jornais ou outras matérias oficiais que

demonstram a consagração do ârtista perante a crítica especializada ou opinião pública.

Nesse quesito, destaca-se a perhnente doutrina de Marçal Justen Filho:

[...] deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em

face da opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a

evitar contrataçôes arbitrárias, em que uma autoridade pública

pretenda impor preferências totalmentê pessoais na contratação de

pessoa desütuída de qualquer virtude. Exige-se gue ou a crítica

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta

virtudes no desempenho de sua arte.

Desta feita, a Administração Pública deve ainda observar as formalidades

para contratação através da inexigibilidade de licitação, sobretudo, os requisitos do arL

72 da Lei n' 14.733127:

An. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade ededispensa de licitação, deverá ser instruídocom

os sêguintes documentos:

| - documento de íormalização de demanda e, se for o caso, estudo

.- técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, proieto

básico ou pro,ieto execuüvo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art.23 desta Lei;

lll - parecer iurídico e Pareceres técnicos, se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade de previsão de recursc

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitâÉo e qualificaÉo mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - iustificativa de PÍeço;

Vlll - autoÍização da autoridade competente'

lr. 2g
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Parágrafo único. O ato que autorizâ a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e manüdo à disposição

do público em síüo eletrônico oficial.

Posto isso, a nte o que foi amplamente exposto, sob o pá lio dos afts.72 e 74,

inciso ll, da Lei 14.133/2021, norma que rege a matéria em apreço, entende esta

Procuradoria que a Administraqlo deve observar todos os requisitos elencados neste

Parecer a fim de evitar preJuízos para o Município de Tacaimbó. Seja o presente

remetido para a Prefeita, Controladoria ou Equipe de Contratação, para análise e decisão

final.

É o Parecer, salvo melhor juízo

Tacaimbó/PE, quarta-feira, 25 de março de 2026.
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MATEUS DE BARROS CORREIA

PROCURADOR MUNICIPAL OAB/PE 44 -17 6
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